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PROJETO DE RESOLUÇÃO N? /7.^

Art IS - Passa a ter a seguinte redação, a RESOLUÇÃO n^ O3/7I,

de 04 de outuLro de 1971:

"Picam reservados pela presente Resolução os dois últi

mos períodos do Peçueno Expediente e Grande Expedien

te dos traUaliios da Gamara Municipal, que serão destina

dos à alocução do Lider da Oposição e do Lider do Pre

feito Municipal, respectivamente, independentemente de

inscrição,"

Art .29 _ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,27 de agosto de 1973

Aylt Coelho Costa

- Presidente da Câmara Municipal
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PROJETO PE B.ESOI.ÜglO ÜT6 /73>

Art 1® - Passa a ter a seguinte redação, a R^OLüÇIlO a2 03/73-1
de 04 de outubro de 1971s

"Picam reservados pela presente EesOlueao os dois últi
mos períodos. do Peq.ueno Expediente e Grande Expedien

te dos trabalbos da Oamara Municipal, que serão destin^
dos h. alccução do Líder da Oposição é do Lider do Pre

feito Municipal, respectivámente, independentemente de

inscrição,"

Artè2® - Esta Resolução entrará em vigor na.data de sua publica- .

çãb, revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões ,27 de agosto de 1973

Aylton Coelíio Costa -

Presidente da Câmara. Municipal
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PROJETO BE^RESÓLÜCÃO NS' '' ^3

Art. 1» - Passe a t«r a seguinte redação, a RESOLUÇÃO.n2 03/71f
de 04 de outtibro de 19711

"Picam reservados pela presente Resolução òs dois "dlti-
mos períodos do Pequeno Expediente e Oraade ÍSpedien—

;  tè= dos trabalhos da Gamara Municipal, que serão destina,
dos à alocução do Lidèr da Oposição e do Líder do Pre-.

,  • feito Municipal,• respectivamente, independentemente de
inscrição," °

.4rt ,28 Esta Resolução, «ntrará em vigor na data de sua .-p"oft)lica~
çãò, revogadas .as' disposições sm, contrário,"

Sala das Sessões,27 de agosto.de 1973 ■

Aylton Coelho Costa —
Presidente da Câmara Municipal
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••PlúS-ji rasorfÇT-.âotv pela .Ttasolnçao os

âoie Ultimes pe:cíoáCí8 do PsameDO Sspsáleote

s Ira.nde ^pedie.at© Sos tralaallios Sa Câmara

MuDielpal^ que serão destinados è a3Loeu.ção

do Líder* da Oposição e do Mder do Prefei

to ífaaicipal, i'eepeçtivaseDte9 .iaSepô.qdoat_s
isecte de isscrição" *

Esta Eesoliiçao entrará eã vigor* aa data de -

sua xmlílicaeãos revGgsdcs as disposições em

costrário«.

a3,a das Sôsso.9s» 27 de agofôtfs 15-73

AxLlOH OOSiaiC/ OOSiLA,

Presidente da õâííara Mu
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